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OFÍCIO DO GABINETE Nº 527/2025/GV/DÉBORA ROMANI 

 

VOTUPORANGA/SP, 12 de fevereiro de 2025. 

Aos Membros  

Comissão Paritária da Atividade Delegada 

Votuporanga/SP 

Com ciência ao Comandante da 3ª Cia do 16º Batalhão da Polícia Militar e ao Setor de 

Fiscalização de Posturas. 

 

Assunto: SOLICITA PLANO DE AÇÃO PARA A FISCALIZAÇÃO DE SONS E RUÍDOS NO POSTO 

DE COMBUSTÍVEL FLOR DE LIS. 

 

Prezados membros da Comissão, 

 

Considerando o Convênio da Atividade Delegada firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Votuporanga e a Polícia Militar do Estado de São Paulo, e tendo em vista que um dos objetivos desse 

convênio é a fiscalização de sons e ruídos urbanos, solicitamos a elaboração de um plano de ação 

específico para intensificar a fiscalização no Posto de Combustível Flor de Lis, localizado na Av. 

Antonio Augusto Paes, 877, especialmente durante o período noturno aos finais de semana. 

Temos recebido constantes reclamações de moradores das imediações devido ao elevado 

volume de sons e ruídos provocados por escapamentos de motocicletas e músicas de veículos 

automotivos que se aglomeram no local. Esse incômodo tem prejudicado o sossego e a tranquilidade 

da população residente nas proximidades. 

Dessa forma, solicitamos que a Comissão Paritária, juntamente com o Setor de Fiscalização 

de Posturas, avalie a situação e desenvolva estratégias de fiscalização eficazes para coibir tais 

práticas, garantindo o cumprimento das normas de perturbação do sossego e a adequada aplicação 

das sanções cabíveis. 
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Certos de contar com a atenção e providências dessa Comissão, colocamo-nos à disposição 

para contribuir no que for necessário. 

 

 

 

 

Respeitosamente,  

 

 

DÉBORA ROMANI 

VEREADORA 
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